
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 16278/2025/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À Sua Excelência o Senhor
CARLOS VERAS

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
CEP. 70165-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 6.487/2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.047676/2025-41.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 395 (55374793), referente ao Requerimento de
Informação nº 6.487/2025 (55374819), por meio do qual foram solicitadas "informações acerca das
denúncias de realização de reavaliações periódicas dos benefícios de pessoas com incapacidades
permanentes, em contrariedade à legislação vigente", encaminho os Despacho nº 6466/2025/DPMF/SRGPS-
MPS e Despacho nº 2722/2025/SRGPS-MPS, da Secretaria de Regime Geral de Previdência Social, área
técnica desta Pasta.

 

Anexos:

I - Despacho Numerado 6466 (SEI Nº 55791061);

II -  Despacho Numerado 2722 (SEI Nº 55850132);

III - Anexo Portaria Conjunta 33 (MDS/MPS/INSS) (SEI N º 55841867).

 

 

Atenciosamente,

 

WOLNEY QUEIROZ MACIEL

Ministro de Estado da Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
09/12/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56046378 e o
código CRC 0B9A54D6.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Edifício Sede, 8° Andar, Sala 841 - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
(61) 2021-5296/5753 - e-mail assessoria.gabinete.mps@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia

Processo nº 10128.047676/2025-41. SEI nº 56046378
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria do Regime Geral de Previdência Social
Departamento de Perícia Médica Federal

 

DESPACHO Nº 6466/2025/DPMF/SRGPS-MPS

 

Processo nº 10128.047676/2025-41

 

1. Trata-se de demanda proveniente do Requerimento de Informação n.º 6.487/2025 (SEI nº
55374819), por meio do qual o Deputado Federal Sr. Thiago de Joaldo requer informações sobre denúncias
de realização de reavaliações periódicas dos benefícios de pessoas com incapacidades permanentes, em
contrariedade à legislação vigente.

2. O Parlamentar fundamenta o requerimento nas denúncias de familiares de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), segundo as quais o INSS estaria exigindo novas perícias médicas
para concessão e manutenção de benefícios, em descumprimento à norma que dispensa reavaliações
periódicas para esses beneficiários.

3. Os termos do RIC foram os seguintes: 

"Sejam solicitadas informações ao Sr. Wolney Queiroz Maciel, Ministro da Previdência Social,

acerca das denúncias de realização de reavaliações periódicas dos benefícios de pessoas com

incapacidades permanentes, em contrariedade à legislação vigente".
4. A presente demanda foi submetida à apreciação da Coordenação-Geral de Demandas Judiciais
e Externas (CGDJE), unidade técnica competente para análise da matéria neste Departamento de Perícia
Médica Federal (DPMF), que manifestou-se nos termos do Despacho Numerado 530 (55559861).

5. Atualmente encontra-se em fase de execução programa de reavaliação dadeficiência de
beneficiários de Benefício de Prestação Continuada (B87 - BPC), benefício previsto na Lei n° 8.742/1992
(Lei Orgânica da Assistência Social). Cumpreesclarecer que o gestor da política de assistência social é o
Ministério doDesenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e que o MPSe INSS
atuam como operacionalizadores das avaliações, concessão e manutenção detais benefícios.

6. Pontua-se também que a realização de revisões periódicas de benefícios previdenciários e
assistenciais não constitui mera faculdade administrativa, mas dever legal imposto ao Estado, como forma de
preservação da integridade do sistema de seguridade social. Ressalte-se que o procedimento revisional não
objetiva a cassação arbitrária de direitos, mas sim a verificação da manutenção das condições legais que
fundamentaram a concessão do benefício. Trata-se, portanto, de mecanismo de proteção da ordem jurídica e
de garantia da correta aplicação de recursos públicos, sendo compatível com os princípios constitucionais da
legalidade, da moralidade administrativa, da eficiência e do equilíbrio atuarial do sistema previdenciário
eassistencial.

7. Especificamente quanto ao Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS) à pessoa com
deficiência, destinado desde a década de 1990 a pessoas que atendam aos critérios de renda e deficiência,
cumpre destacar que, atualmente, a avaliação da deficiência ocorre por meio de modelo biopsicossocial. A
evolução dos conceitos de deficiência, os avanços científicos da medicina e as alterações normativas
ocorridas ao longo das últimas décadas demonstram a pertinência da realização de reavaliações periódicas,
de modo a assegurar que o benefício atinja de forma justa e precisa o público a que se destina.

8. O art. 21 da Lei nº 8.742/1993 prevê expressamente que o BPC deve ser revisto a cada 2
(dois) anos para verificação da continuidade das condições que lhe deram origem. Contudo, até 2025, tal
revisão bienal não vinha sendo realizada, em virtude da ausência de estrutura administrativa e tecnológica
suficientes para sua implementação em larga escala. Além disso, através do Acórdão nº 520/2024-TCU-
Plenário, o Tribunal de Contas da União determinou a elaboração de plano de ação, a cargo dos Ministérios
da Previdência Social e do Desenvolvimento e AssistênciaSocial, Família e Combate à Fome, bem como do



INSS, com vistas à implementação de rotina de revisão periódica dos benefícios de BPC.

9. Nesse contexto, para benefícios concedidos antes da entrada em vigor da Lei nº15.157/2025,
não havia previsão legal de dispensa de perícia médica periódica. Assim, as ações revisionais mostram-se
plenamente pertinentes e necessárias, além de úteis para subsidiar futura classificação quanto aos
beneficiários que possam se enquadrar nos critérios de dispensa fixados pelo § 4º do art. 21 da Lei nº
8.742/1993.

10. Para aplicar a nova regra aos casos já avaliados, estabeleceu-se critério, por meio da Portaria
Conjunta MPS/INSS/MDS nº 33, de 5 de agosto de 2025 (55841867), que exclui aqueles que se aproximam
dessa condição (impedimentos de longo prazo permanentes, irreversíveis ou irrecuperáveis), para efeitos
específicos e cumprimento da dispensa de avaliação.

11. Essa portaria prevê,no parágrafo único do art. 5º: “Ficam dispensadas da perícia médica
previstano art. 2º, inciso I, até que seja desenvolvido mecanismo para avaliação e registro dos beneficiários
com impedimentos de longo prazo permanentes, irreversíveis ou irrecuperáveis(...), as pessoas com
deficiência, cuja avaliação médica tenha sinalizado que as alterações em Funções e/ou Estruturas do Corpo
confi gurem prognóstico desfavorável, nos termos do art. 7º, inciso II, da Portaria Conjunta MDS/INSS nº 2,
de 30 de março de 2015.”

12. Assim em relação às revisões do BPC, foram excluídos da convocação para reavaliação os
casos em que, no momento da concessão do benefício, a avaliação pericial indicou “prognóstico

desfavorável”, quanto às alterações em funções ou estruturas corporais. Também foram dispensados da
reavaliação beneficiários com CID's representativos de moléstias indicativas de causarem impedimentos
permanentes, irreversíveis ouirrecuperáveis.

13. Com a manifestação deste Departamento, encaminhe-se à Secretaria do Regime Geral de

Previdência Social (SRGPS) em prosseguimento.

 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente

ÁLVARO FRIDERICHS FAGUNDES

Diretor do Departamento de Perícia Médica Federal

 

Documento assinado eletronicamente por Alvaro Friderichs Fagundes, Diretor(a), em 26/11/2025, às
09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55791061 e o
código CRC D7727F0D.

Referência: Processo nº 10128.047676/2025-41. SEI nº 55791061



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Secretaria do Regime Geral de Previdência Social

 

DESPACHO Nº 2722/2025/SRGPS-MPS

 

Processo nº 10128.047676/2025-41

 

1. Trata-se de demanda proveniente do Requerimento de Informação n.º 6.487/2025 (SEI nº
55374819), por meio do qual o Deputado Federal Sr. Thiago de Joaldo requer informações sobre denúncias
de realização de reavaliações periódicas dos benefícios de pessoas com incapacidades permanentes, em
contrariedade à legislação vigente.

2. O Parlamentar fundamenta o requerimento nas denúncias de familiares de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), segundo as quais o INSS estaria exigindo novas perícias médicas
para concessão e manutenção de benefícios, em descumprimento à norma que dispensa reavaliações
periódicas para esses beneficiários.

3. Em atenção, manifesto ciência e concordância com o teor do Despacho nº
6466/2025/DPMF/SRGPS-MPS (SEI nº 55791061), do Departamento de Perícia Médica Federal desta
Secretaria do Regime Geral de Previdência Social.

4. Restitua-se à Secretaria Executiva desta Pasta, em prosseguimento, com a urgência que o
caso requer.

 

Brasília, 26 de novembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

Secretário do Regime Geral de Previdência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Benedito Adalberto Brunca, Secretário(a), em 26/11/2025,
às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55850132 e o
código CRC 5E1A05FE.

Referência: Processo nº 10128.047676/2025-41. SEI nº 55850132


